
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO PERNAMBUCO - CRM-PE
DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO

RELATÓRIO DE VISTORIA 1166/2025 - Nº 2

Razão Social: BOTOCLINIC GUARARAPES SERVIÇOS DE TRATAMENTOS ESTÉTICOS LTDA
Nome Fantasia: BOTOCLINIC BOTOX & ESTÉTICA FACIAL
CNPJ: 33.746.567/0001.60
Endereço: AV. GENERAL BARRETO DE MENEZES, 800 PIEDADE
Bairro: Piedade
Cidade: Jaboatão dos Guararapes - PE
Telefone(s): (81) 98167-6664
E-mail: shoppingguararapes@botoclinic.com
Diretor(a) Técnico(a): Dr(a). CRM-PE:
Sede Administrativa: Não
Origem: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Fato Gerador: DENÚNCIA
Fiscalização Presencial / Fiscalização Não Presencial: Fiscalização Presencial
Data da Fiscalização: 09/09/2025 - 12:30 às 09/09/2025 - 13:00
Equipe de Fiscalização: Dr(a). CLAUDIO DA CUNHA CAVALCANTI NETO CRM-PE 14043, Dr(a). 
Otávio Augusto de Andrade Valença CRM-PE 9863
Ano: 2025
Processo de Origem: 1166/2025/PE

1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS

 
Por determinação deste Conselho fomos ao estabelecimento acima identificado verificar suas 
condições de funcionamento.
 
Trata-se de um serviço integrante de uma rede de clínicas de harmonização facial que oferece 
tratamentos estéticos com procedimentos invasivos, como toxina botulínica e preenchimento.
 
Esta vistoria constitui uma ação conjunta com o MPPE - Ministério Público de Pernambuco, Polícia 
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Civil, COREN-PE, CRO-PE, CREFITO, VISA de Jaboatão dos Guararapes, CRF (Farmácia) para 
verificação do funcionamento de clínicas de estética na Região Metropolitna do Recife.
 
A fiscalização foi realizada sem comunicação prévia do CREMEPE ao estabelecimento fiscalizado. 
 
Ao chegar no estabelecimento, o médico fiscal, exibindo sua identidade funcional como credencial 
para o ato fiscalizatório, solicitou contato com responsável técnico. Na ausência do responsável 
técnico foi recebido por funcionárias da equipe do estabelecimento.

2. CONVÊNIOS E ATENDIMENTO

2.1 Convênios e atendimento: Particular
2.2 Plantão presencial: Não
2.3 Plantão em regime de sobreaviso: Não

3. DADOS CADASTRAIS

3.1 Cadastrado junto ao Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde - CNES: Não
3.2 Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ: Sim
3.3 Alvará de Prevenção e Combate a Incêndios – Bombeiros: Sim

4. NATUREZA DO SERVIÇO

4.1 Natureza do Serviço: PRIVADO - Lucrativo, GESTÃO - Privada, ENSINO MÉDICO - Não

5. ESTABELECIMENTO NÃO-MÉDICO

5.1 Estabelecimento de profissional não-médico: Biomedicina
5.2 Prescrição medicamentosa: Sim
5.3 Realização de procedimentos privativos de médico: Não
5.4 Aplicação medicamentosa: Sim

6. CONSTATAÇÕES

6.1 Embora hajam certificados diversos e datas inconsistentes, os certificados afixados na 
recepção dão conta de que a Licença da Vigilância Sanitária Municipal de Jaboatão estaria vencida 
desde de 06/12/2023, conforme caput das imagens anexadas. 
 
6.2 O serviço é conduzido o profissionais biomédicos. Não há médicos em nenhuma das etapas do 
processo de trabalho, da indicação à execução dos procedimentos. 
 
6.3 Foram localizadas formulações usadas a partir de prescrição para pacientes cujos prontuários 
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não foram encontrados e que, potencialmente poderiam ser utilizados em outros pacientes 
durante a rotina da unidade estabelecimento. A VISA de Jaboatão interditou essas formulações, 
que são basicamente compostos de enzimas para uso através de injeções. 
 
6.4 Os procedimentos considerados invasivos no anúncio encontrado na recepção são: 
BOTOX: Envolve injeções. 
BIOESTIMULADOR (ROSTO & CORPO): Envolve injeções. 
PREENCHIMENTO: Envolve injeções. 
MICROAGULHAMENTO: Cria microperfurações na pele. 
PERFECT GLÚTEO: Dependendo da técnica utilizada, pode envolver injeções ou outros métodos 
invasivos. 
HIDRAGLOSS: Envolve injeções nos lábios. 
FIOS DE PDO OU SUSTENTAÇÃO: Implante de fios sob a pele. 
 

7. RECOMENDAÇÕES

7.1 DADOS CADASTRAIS:  
7.1.1. Cadastrado junto ao Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde - CNES: Item 
recomendatório conforme Artigo 21 do Código de Ética Médica. Normativa relacionada: PRC/MS 
nº 1, de 28 de setembro de 2017

8. CONSIDERAÇÕES FINAIS

 
Estabelecimento não médico vistoriado em ação conjunta o Ministério Público de Pernambuco, 
vigilâncias sanitárias e outros conselhos profissionais.
 
No estabelecimento foram identificados frascos de medicação injetável para fins estéticos, 
conforme imagem em anexo.
 
Acesse o Espaço do Fiscalizado por meio do link: https://fiscalizacao.crmvirtual.cfm.org.br/espaco-
fiscalizado/#/

Jaboatão dos Guararapes - PE, 09 de Setembro de 2025.

Dr(a). CLAUDIO DA CUNHA CAVALCANTI NETO

CRM - PE - 14043

Médico(a) Fiscal
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Dr(a). Otávio Augusto de Andrade Valença

CRM - PE - 9863

Médico(a) Fiscal

9. ANEXOS

Imagem da 1ª constatação. (1) - certificados afixados na recepção apontam que a Licença da 
Vigilância Sanitária Municipal de Jaboatão estaria vencida desde de 06/12/2023 (caput do 

certificado).
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Imagem da 1ª constatação. (2) - certificados afixados na recepção apontam que a Licença da 
Vigilância Sanitária Municipal de Jaboatão estaria vencida desde de 06/12/2023 (caput do 

certificado).
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Imagem da 3ª constatação - enzimas injetáveis.
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Imagem da 3ª constatação - rótulo de caixas com frascos de enzimas injetáveis. No detalhes de uma 
das embalagens das medicações injetáveis localizadas, sem prontuário de pacientes nem controles 

de uso. Caixa com frascos contendo Biotina 10mg, Arginina HCL 15%, Minoxidil 0,5%, D Pantenol 
40mg/mL e Lidocaína 1%.

Fachada
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Atestado de Corpo de Bombeiros afixado na recepção
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Recepção e sala de espera
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Sala 2 - maca regulável. É usada para procedimentos, mas estava sem utilização no momento da 
vistoria.
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Primeira sala de procedimentos recebendo a equipe de fiscalização, conta com maca, escada de 02 
degraus, pia e medicações.
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DML - depósito de material de limpeza

12 / 13

Este documento foi assinado digitalmente por:  Carlos Eduardo Gouvêa da Cunha, Conselheiro(a)
CPF:  em 76704394400 16/09/2025 às 11:27

A autenticidade deste documento pode ser verificada através do link:  e https://validar.iti.gov.br/
através do link  informando https://fiscalizacao.crmvirtual.cfm.org.br/crvirtualdefis/#/validador-documento
o número da demanda  e código verificador abaixo do QRCODE1166/2025 DxPuAHr4



Imagem da 4ª constatação - procedimentos invasivos anunciados.
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